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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para garantir condições facilitadas e taxas 

de juros diferenciadas na obtenção de empréstimos 
de instituições financeiras integrantes das 

administrações públicas dos entes federados e 
preferência em processos licitatórios às empresas 
que concederem aos pais de pessoas com 

deficiência, ou aos responsáveis legais destes, 
abono de faltas, sem a necessidade de 

compensação de jornada, ou jornada especial de 
trabalho, quando comprovada a necessidade da 
presença do trabalhador no acompanhamento em 

terapias e tratamentos ou na assistência nos 
cuidados da vida diária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 473-A: 

“Art. 473-A. A empresas que concederem aos pais de pessoas 
com deficiência, ou aos responsáveis legais destes, abono de faltas, 
sem a necessidade de compensação de jornada, ou jornada especial 

de trabalho, quando comprovada a necessidade da presença do 
trabalhador no acompanhamento em terapias e tratamentos ou na 

assistência nos cuidados da vida diária terão prioridade, condições 
facilitadas e taxas de juros diferenciadas na obtenção de 
empréstimos de instituições financeiras integrantes das 

administrações públicas dos entes federados.”  
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Art. 2º O § 5º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 5º .......................................................................................... 

.................................................................................................. 

III - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovadamente concedam aos pais de pessoas com deficiênc ia, 

ou aos responsáveis legais destes, abono de faltas, sem a necessidade 
de compensação de jornada, ou jornada especial de trabalho, quando 

demonstrada a necessidade da presença do trabalhador no 
acompanhamento em terapias e tratamentos ou na assistência nos 
cuidados da vida diária.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo estimular as empresas 
brasileiras a concederem abonos de faltas, sem a necessidade de 

compensação de jornada, ou jornada especial de trabalho, aos pais, assim 
como aos responsáveis legais, de pessoas com deficiência, quando a presença 

do trabalhador for indispensável no acompanhamento em terapias e 
tratamentos ou na assistência nos cuidados da vida diária. 

Trata-se de proposição que visa a humanizar as relações de 
trabalho firmadas no território brasileiro, sem, entretanto, impor ao 
empregador o dever de conceder tratamento diferenciado aos pais de pessoas 

com deficiência, o que certamente desestimularia a contratação destes 
profissionais. 

Por isso, ao invés de simplesmente criar tal obrigação via texto 
legal, optou-se por conceder benefícios às empresas que se dispuserem a 

cumprir a função social que lhes é exigida pelo inciso XXIII do art. 5º da 
Constituição Federal. 

Tais benefícios consistem, em síntese, no oferecimento de 
condições diferenciadas e de juros menores para a contratação de créditos 

via instituições financeiras integrantes das administrações públicas dos entes 
federados, bem como na concessão de preferência, em procedimentos 
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licitatórios, aos bens e serviços produzidos pelas empresas que atenderem à 
convocação emanada deste Congresso Nacional. 

Trata-se de iniciativa que amplia o leque protetivo da Lei nº 

13.146, de 2015, que, no seio da Lei nº 8.666, de 1993, concedeu preferência 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

Ao fazê-lo, caminha-se no sentido de conferir vida digna às 

pessoas com deficiência, viabilizando que a elas sejam ministrados os 
cuidados indispensáveis ao seu bem- estar. 

Tecidas essas considerações, espera-se contar com o apoio dos 
nobres colegas parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora MARA GABRILLI 
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